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ANO 187 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 24.124

Tribunal, e, ainda, considerando a publicação da Lei nº 14.133/2021 
e da RA nº 033/2023 deste Tribunal,

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR os seguintes servidores para atuar 
como agentes de contratação nos procedimentos licitatórios regidos 
pela Lei 14.133/2021:

I. WALDIR DE PAULA MENDANHA JÚNIOR
II. MARINA ALVARENGA CORDEIRO DE SOUSA

§1º. Nas licitações processadas por meio da modalidade 
pregão, os agentes de contratação designados na forma do caput 
deste artigo serão denominados pregoeiros.

§2º. Compete aos agentes de contratação conduzir e 
coordenar a fase de seleção do fornecedor, caracterizada pelos 
atos compreendidos entre a publicação do edital da licitação e a 
homologação do resultado do certame.

Art. 2º. DESIGNAR os seguintes servidores para, sobe a 
presidência do primeiro, compor a Comissão de Contratação deste 
Tribunal, em caráter permanente:

I. WALDIR DE PAULA MENDANHA JÚNIOR
II. MARINA ALVARENGA CORDEIRO DE SOUSA
III. JOYCE ANDRADE ALVES CASTRO
IV. LEILA GOMES DA SILVA BUIATI

Parágrafo único: Compete a comissão de contratação, 
nos termos da Lei nº 14.133/2021, e da Resolução Administrativa nº 
033/2023 deste Tribunal:

I. conduzir e coordenar procedimento licitatório na 
modalidade diálogo competitivo, nos termos do inciso xi, 
do artigo 32, da lei nº 14.133/2021;
II. sanar erro e falhas verificados na análise dos 
documentos de habilitação, desde que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica;
III. receber, examinar e julgar documentos relativos 
aos procedimentos auxiliares, definidos no artigo 78 e 
seguintes da lei nº 14.133/2021.

Art. 3º. Em suas ausências ou impedimentos, o Presidente 
da Comissão de Contratação será substituído pela servidora 
designada no inciso II do artigo 2º desta portaria.

Parágrafo único: A Comissão de Contratação não poderá 
se reunir com número inferior a 3 (três), nos termos do artigo 8º, 
§2º, da Lei nº 14.133/2021, cabendo ao servidor que atuar com 
presidente da comissão, ser for o caso, solicitar designação de 
servidor para substituir o membro afastado ou impedido.

Art. 4º. Fica revogada a portaria nº 026/2023.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DOS MUNICÍPIOS, em Goiânia, aos 24 dias do mês de 
agosto de 2023.

Cons. JOAQUIM ALVES DE CASTRO NETO
PRESIDENTE

<#ABC#407752#50#473617/>

Protocolo 407752

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça

Fundo Especial de Reaparelhamento e 
Modernização do Poder Judiciário -  FUNDESP

<#ABC#407847#50#473713>

AVISO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

Concorrência nº 57/2023
Processo nº 202205000338911

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS, por intermédio 
da Secretaria-Executiva da Diretoria de Contratações, torna público 
para ciência dos interessados, tendo em vista a manifestação 

expressa de desistência na interposição de recursos quanto 
aos documentos de habilitação apresentados pelos licitantes, o 
prosseguimento do processo licitatório - Concorrência nº 057/2023, 
do tipo menor preço por lote, sob o regime de empreitada por preço 
global, destinado a contratação de empresa especializada para a 
execução de serviços de engenharia referente à obra de revitalização 
externa e modernização de fachadas e coberturas dos edifícios do 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no interior do Estado, Região 
02, com a realização da sessão pública de abertura do envelope 
de proposta das empresas habilitadas no referido processo. A 
divulgação deste ato será realizada na imprensa oficial, jornal de 
grande circulação, qual seja Diário da Manhã, e no sítio www.tjgo.jus.
br. As demais informações poderão ser obtidas junto à Secretaria da 
Diretoria de Contratações pelo e-mail secdcontratacoes@tjgo.jus.br.

Realização: Sala de Reuniões da Diretoria-Geral no Tribunal de 
Justiça do Estado de Goiás.
Data: 19/09/2023
Horário: 13hs

ANA PAULA RODRIGUES FERREIRA
Presidente da CPL

<#ABC#407847#50#473713/>

Protocolo 407847

MINISTÉRIO PÚBLICO
<#ABC#407607#50#473446>

Extrato de Ata Sessão
Edital de Licitação n.º 116/2023
Modalidade: Pregão Eletrônico
Tipo: Menor Preço Global
Aos 06/09/2023, na cidade de Goiânia, reuniram-se a Pregoeira 
e a Equipe de Apoio para realizar os procedimentos relativos ao 
Pregão Eletrônico n.º 116/2023, que tem por objeto a contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de hospedagens, 
em Goiânia, para atendimento de demandas das atividades dessa 
Escola Superior. Participou da licitação a seguinte empresa: 
GILVAN DA SILVA BARRETO ME. Tendo em vista que a empresa 
participante foi desclassificada/inabilitada, o certame foi declarado 
FRACASSADO. Nada mais havendo a ser tratado, encerrou-se a 
reunião.
Miria Cristina de Morais e Silva - Pregoeira em Substituição
Joana Cristina Borges Batista - Equipe de Apoio
Sara Rubia Oliveira Silva - Equipe de Apoio
<#ABC#407607#50#473446/>

Protocolo 407607
<#ABC#407610#50#473449>

Ata de Julgamento de Propostas
Edital de Licitação n.º 096/2023
Modalidade: Tomada de Preços
Tipo: Menor Preço Global
Regime de Execução: Empreitada por Preço Global
Aos 14 (quatorze) dias do mês de setembro de vinte e três, às 15 
horas, na sala nº 235 da Procuradoria-Geral de Justiça, situada 
à Rua 23, esquina com Av. Fued José Sebba, qd. A-6, lts. 15/24, 
2º andar, Jardim Goiás - Goiânia-GO, reuniram-se Presidente e 
membras da 2ª Comissão Permanente de Licitação, Portarias 
2022008972941, de 03/01/2023, 2022008977753, de 04/01/2023, 
2023000064478, de 10/01/2023 e Portaria nº 2696/2023 de 
14/08/2023, para julgamento de propostas do Edital de Licitação 
nº 096/2023, processo 202300222392, - Tomada de Preços, Tipo: 
Menor Preço Global, Regime de Execução: Empreitada por Preço 
Global, que trata da contratação de empresa para execução da obra 
de reforma da sede das Promotorias de Justiça de Crixás. Após 
a abertura da proposta e análise, com a parte técnica a cargo da 
Superintendência de Engenharia, a empresa MAXI ENGENHARIA 
LTDA apresentou o valor global de R$ 583.757,78 (quinhentos e 
oitenta e três mil setecentos e cinquenta e sete reais e setenta e 
oito centavos). Foram detectadas inconsistências, as quais foram 
sanadas através de diligência, sendo a proposta da empresa 
MAXI ENGENHARIA LTDA considerada em conformidade com 
as exigências do edital. Diante das considerações apresentadas, 
a empresa MAXI ENGENHARIA LTDA foi declarada vencedora 
do certame. Transcorridos os trabalhos, nada mais havendo a ser 
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